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Governadoria do Estado

Leis

LEI Nº 12.207

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação 
de crédito externo com o Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, com a 
garantia da União, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO
Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a 
contratar operação de crédito externo com o Banco 
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento 
- BIRD, com a garantia da União, até o valor de USD 
162,400,000.00 (cento e sessenta e dois milhões, 
quatrocentos mil dólares dos Estados Unidos da 
América), no âmbito do Programa Brasileiro de 
Gestão de Ativos Rodoviários Proativo, Inclusivo, 
Seguro e Resiliente do estado do Espírito Santo, 
observada a legislação vigente, em especial as 
disposições da Lei Complementar Federal nº 101, de 
4 de maio de 2000.
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, 
como contragarantia à garantia da União, à operação 
de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável 
e irretratável, a modo pro solvendo, as receitas a que 
se referem os arts. 157 e 159, inciso I, alínea “a”, e 
inciso II, complementadas pelas receitas tributárias 
estabelecidas no art. 155, nos termos do § 4º do 
art. 167, todos da Constituição Federal, bem como 
outras garantias admitidas em direito.
Art. 3º Os recursos provenientes da operação 
de crédito a que se refere esta Lei deverão ser 
consignados como receita no orçamento ou em 
créditos adicionais, nos termos do inciso II, § 1º, art. 
32, da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000.
Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais 
deverão consignar as dotações necessárias às 
amortizações e aos pagamentos dos encargos 
anuais, relativos aos contratos de financiamento a 
que se refere o art. 1º desta Lei.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, 11 de setembro de 
2024.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 1399387

LEI Nº 12.208

Altera a Lei nº 9.366, de 18 de dezembro de 2009, 
para garantir às atletas gestantes ou às puérperas, 
no âmbito do Programa Bolsa-Atleta Capixaba, 
o respeito à maternidade e aos direitos que as 
protegem.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO
Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 9.366, de 18 de dezembro 
de 2009, que institui o Programa Bolsa-Atleta 
Capixaba e dá outras providências, fica acrescido do 
§ 3º, com a seguinte redação:
“Art. 1º (...)
(...)
§ 3º Caso a atleta não possa comprovar sua colocação 
no ranking de que trata o § 1º deste artigo no ano 
imediatamente anterior ao pedido de concessão 
da Bolsa-Atleta, em decorrência de afastamento 
determinado pela gestação ou pelo puerpério, 
poderá ser utilizado o resultado esportivo obtido no 
ano antecedente à gestação ou ao puerpério para 
pleiteá-la.” (NR)
Art. 2º A Lei nº 9.366, de 2009, fica acrescida do art. 
7º-A com a seguinte redação:
“Art. 7º-A. Às atletas gestantes ou às puérperas será 
garantido o respeito à maternidade e aos direitos que 
as protegem no âmbito do Programa Bolsa-Atleta 
Capixaba.
§ 1º A comprovação de plena atividade esportiva 
não será exigida da atleta na prestação de contas 
referente aos recursos financeiros recebidos no 
âmbito do Programa Bolsa-Atleta durante o período 
da gestação acrescido de até 06 (seis) meses após o 
nascimento da criança.
§ 2º Os direitos reconhecidos à atleta gestante 
ou à puérpera não afastarão a possibilidade de a 
beneficiária da Bolsa-Atleta, respeitada a orientação 
médica e de seu treinador, continuar ou retomar a 
atividade esportiva previamente ao encerramento do 
prazo previsto no § 1º.
§ 3º Retomada a atividade esportiva ou encerrado 
o prazo previsto no § 1º deste artigo, as obrigações 
assumidas no âmbito do Programa Bolsa-Atleta 
Capixaba voltarão a ser exigidas.
§ 4º Os direitos reconhecidos à atleta gestante ou à 
puérpera de que tratam
este artigo e o § 3º do art. 1º desta Lei aplicam-se a 
hipótese de adoção.”
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, 11 de setembro de 
2024.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 1399393
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